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AS O I · Ç O ATLtn ,A LSTRADA DE: H: RI O 

C 1 PJ. 

ESTAT TO SOCIAL 

ASSOCIAÇ O ATLÉT ICA ESTR.A DA DE FERRO 

(Criado em sscmblcia Geral no dia 19 de abril de 2024) 

C .PÍT0LO l 

DEI\"OMJN Ç- O, SEDE, DCJRAÇ- O, FL ALlDADE E CORES 

Art. 1° ASSOCJAÇt\O ATLI':TIC ES RADA DE FERRO, neste estatuto dc~1gnada, 

implesmcnte. como As oc1ação. :;em fins lucrauvos. fundada em 19 de abril de 2024, ,0111 

ede e foro nesta cidade. na Rua 03 Quadra 04 Lote 22 - Jard1m Goiás 2 --·- Ccp: 75200...()00, 

é urna ,1s··ociação de :,ocícdadc civ il e direito pri vado. con tituída por ternpo indeterminado e 

por número ilimitado de associado írncmbi-os, sem fins econômicos. sem cunho político ou 

partidário, con,;tituída c::m caráter primàrio para difündir e aperfeiçoar a pniuca cspor11"Ll 

amadora na modalidade de vó lei, podendo ainda acrcsccntor a e. ta , outras modalidades (de ·de 

que decidido cm Assemb leia). Com cunho .c;ccundárío, a presente As:,o 1açüo também $C 

desuna ao viés social. as:. 1'>LCncial. programação de ícl>tividadcs. lorncccr :.uportc de 

acompanhamento e reforço cducac1onal e promoção dt: i(,)rneio::. c~pon1vos. 

§ J O Poderão ser a:,:,o<.rndas todas a<, pes:,oas com idade superior a l l anos. porém, :-ô 

poderão ucupw· ~argo:. da Diretona Ad111í n1 s(rnLiva aquele<; com a Cilpacidadc alhol uta 

de1errnw<1da p,.;to Direito C1vd Ora:; ílc1ro, 110 p1cse n1c, pessoa corn í<l.idc igual ou 

-,upcnor a 18 ario~ e no goLo Je plena 111culdadc rncmal e d11 i lo'> c1 is. 
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A SO TA ÃO TLÉTI A ES1 RADA Dt.::: FERRO 

NPJ: 

Art. 2° - Com p1,;rso11al1dadc jurídica própri a d1 tinguc- sc de seus associado'. os quais não 

respondem. subsidiariamcntc ou sol ida ri amente pelas brigaçõcs por ela contraída e por ser o 

tempo de duração da associação indeterminado. a mc~rna não poderá ser dissolvida enquanto 

e ,mar com um número mínimo de 09 {nove) associado, 1 111cmbro. , em pleno uso e gozo dos 

direito que lhe-, são conferido pelo cstaLu!o, sendo que todo os esforços deverão ser 

congregados a fim ele qllc a a~sociaçüo não v1,;11ha n perecer. 

§1° -· o caso J di .. olução, após c:.líl cr promovida dcfí 111t1 vamcntc, :era nomeada 

uma co m,ssiio para cfclivar a liquidaçi'ío, que. após saldar o · débitos, apurado o sa ldo, 

o doará a uma 111:-tituição de me ·rna nacurcza, prcfercnc1almen1e da cidade de Pires do 

Rio. ew1do de Go,ás. sendo que as taça e troféus serão doados a rnunicipalidadc, com 

compromisso de coni;crv:.1ção. 

A,·t. 3° - São cores el a associação : hranco, nzu l e ro. a. O escudo da entidade é ror111ado por 

uma locomotiva seguida da cxprc: ão: estrada de ferro. A Bandeira da assoc iação será cm 

forma retangular lendo o f'undo branco com o escudo ccn tral i1ndo e os u11if'on11cs eonstr tu iriio 

de camisas calções agasalhos entre outros . 

CAPÍTULO 11 

PRERROGATIVAS, COMPROl\11SSOS, PODERES 

ArL.4° ••• • o ck',t' I\ V lv imcnt.o ck . ua~ ,iti v1dadc;,, a :1;,;,ocíaç5o observMá º" princípio" da 

lega l1 dadc, impcssoa lidndc, moralidade, publicidade, cconomicídack e da cJi 1ê11c1a, 

con'>cguí111 e~ pr.::rrogat,va!> · 
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ESTRADA DE FERRO 

TLÉTfCA E TRADA D :: FERRO 

C. PJ : 

-siº ···· A as ociaçüo se dedicará a uas m1vid:idc alravé:; d.:: cus ulm1111stradorcs e 

a~sociad s. e adotará gc~tõc · administrativas. :.uticicme a coibir a obtcnçfio, ck forma 

in li\ idual ·coletiva.d ·· benefícios u vanrngt~ns, lícita ou ilicna<.. de qualquer fonna, 

.::m dcc()rrência da partic1pa.;:ã< nos procc sos <lc Lórios. 

Art. 5° - assembleia geral é o órgão má ·inw e s bcrano da a:soc1, ção, e será constiruída 

pdü: seu, as ociados em pleno gozo de ~cus dir ,to · Reunir-se à segunda quiJvcoa de 

janeiro para tomar conhecimento das a ~e da prcsidencia e ccull\'a e, C'<lraordi1uriamcntc. 

quando devidamente convocada. Funcionarú em primeira convo ação com a maioria ab;-;oluta 

dos associados e em segunda convocação, meia hora apó. a primeira, com qualquer numero. 

deliberando pela maioria símplc • dos prc ·entes. alvc hipótese prc\·i ·ta · ne te c::.tatuto, tend 

as cguintcs prcrrogati a. : 

f. Fiscalia1r O'i membros da n:.sociaçào, na consc uç5o de , cu:; objcLivos. 

li . J"lcgcr e de ·t,wir O' administradorc . . 

111. Dei ibcrar -;obre a prcv1siio orçillncnt.írin e a prcstaçi'ío l • nta<;, 

l \'. Estabelecer as devidas cond1çõc-, de p-:rmantncia do-_ u:-i oc1ados 

V Deliberar quanto à compr,1 e\ cnda de ímóvc1::. ela m,...,oc,ação. 

1. Aprovai o rcg,memo interno, que <11sc1plt11arú os ários -.etor1.:;; de at1v1dad -~ t.1.1 

th oc 1ação 

\ li. !teia, no todo ou em ra1'll' , O Presente e-.t,1tuto s ci:1I. 

VlJL Deliberar qu:i11to a d1s:.oluç.io d,1 .i -,ocí:1çüo. 

IX. Decidir. é111 úl1i111a in.,1üncm. '->vbictutlu, ,1uak111c1 <1~-,u11t de: m1-.;r -,,se -,,uc1,1I . 

dísc1plinar, tal e mo obre IQUO:, o<; a ·o:- onw,,ü:, no pn:s'"·nw c~t,1tu10 



ESTRADA Df FERRO 

SOCIAÇ- O TLÉTICA ESTRAD DC FERRO 

C PJ: 

§ 1 ° - s a cmblcias g1.:ra i • poderão . cr ordinárias ou cxtraordmárías, serão 

convocada. 1 cio presidente ou por I i5 (um quinto) do asso iado •. mediante ·ditai 

fi ado na . cdc socia l da associação, com antcccd·ncia mínima de l O (dez) dia-, de :-,UU 

rea l ização, onde constará: local, dia. mês, an , hora da primeira e segunda hanmd:1. 

ordem do dia. e nome ele quem con , ocou. 

§2° - Quando a a. ·cmblcta geral Cor convocada pelo' asso ·iado ·, d verá o prc 1dcnte 

convocá- la no prazo de ' (três) dia., contados da data da entrega do requerimento. que 

deverá ·cr encami nhado ao presidente , travé de notifica ão xm1Jud1cial , c o 

pre:-. id ' nte não convocar a emblei,, a 1ueles que deliberam por ·ua rcalinçào, farão a 

convocação. 

§3° -- Serão tomada, por e . e c::;cru tínio secreto as delibera ôcs que envolvam d ·íç"' 'j 

da prc~idência e consc lh 1 fi:ca l e o julgamento do~ atos da pn;, kl ;n..,1a quanto ú 

apl ic çüo de penalidades. 

n . 6º - Do poder d1;cisório da as::.oc iaçiío além da as~cmblcia gcrul fanfo p,1.rtc t<1111l érn o~ 

con:, • lhe iro,; e a diretoria adrnínistn.1Liva (d ·it::i pelo :,u ragm univ 1':,dl do:- a~ 0rn1dos). 

Art. 7° - A diretoria adrni11istrntiva :-icrú cümpo:ra d· 9 membro:,, ekitu:. em pr 'L' ,ii 

den01al .. n.:sp •il,mdcJ a de1110crac1n, a rcal11ar-:,c con~>n11' t:Oll\(H.::11;,io k ,t. s mbktll 6crc1I ·, 

cd1tdl própno parn o referido proc1.:s , dcvcnd ·i o-.. ckit(h 1 ,md!' Po, e .1h' l 5 J1,1' ap,,s lim 

do m:md.ito t.Li dil' •1on,1 em e,ércí ' 10 



ESTRADA DE FERRO 

AS O lAÇÃO Âl'LÊTf A ESTR DA DE FERRO 

C PJ : 

Panigrafo Único - Compõe D iretori a dmin islrat Í\'U: 

a Prcsidcmc. 

b) Vice-Presidente. 

e) Secrctário(a) Geral. 

d) Tesourciro(a) Geral. 

e) Dirctor(a) de Esporte . . 

f) Diret0r(a) de ~v!arkcting e Mídia Sociais. 

g ) Con ·clho fi scal (trê. membros). 

Art. 8° - Os membro · da diretoria ad.rninistrativa terão mandato de 4 (quatro) anos, poderão 

ser reeleitos para o mesmo cargo, de de que elei to· com maioria dos votos vál idos entre o,; 

assoe iado •. 

Art. 9° ·- O membro da rrcsidênci·t que não fi1..çr jus ao cargo o faltar mais de 3 reuniões 

consccu1i vas ou 6 intcrcalndas, sem ju"m mulí vo, se rá nfo, l< do, ll0111cado presidente, :,Ctt 

·ubstilllto. 

CAPÍTULO Ili 

DAS ATRIBUIÇÚES DA DIRETOR(A DMINlSTRATlVA E 

COM PETÊNClAS 

Art.10 - São atríl111i çõcs da diretoria 11dn1iní <; tra1iva : 

s 



ESTRADA OE FERRO 

' OCIA r\O ATLÉTICA E TRADA DE FERRO 

NPJ : 

a) dminí irar a associação praticando todos os mos lega i nccc sário. ao ·cu pcrícíco 

funcionamento. 

b) Toda e qualquer niud:rnça comunicar a seus as. oeiados (quando for o caso). 

e) Decidir sobre admissão. suspensão 1ransfcrê 11cía eliminação ou readmissão ele 

as oeiado., con 1clcrnndo o colcgwdo da d1rctorin :1dmin1 trativa (forma democrática) 

eu parecer do(s) con clheiro( ). 

d) fmpor penal idade aos associado ·, considerando o co legiado da dircwna 

admi 11i trati\a (f nna dcmocrátic,1) e o parecer do( ) consclhciro(s). 

e) Propor a ~cmbleia geral a reforma do prc ·ence C:,Latuto e conces, ão de tílLilos 

honorífi co ·. 

f) Organitar o plano de ação anual da diretoria administraliva. bem como o orçamento 

para o exercício seguinte . . ubmctendo- sc a apreciaçõe. dos membros da diretoria 

adminí trati va. do:; conselheiro · e da assembleia geral (quando for ncccs itrio). 

g) Exercer t0das as funções de consel ho deliberativo. 

A rt. 11 - Compete ao presidente da as ·ociação: 

a) gc ·t.üo geral das ati vidade~ da as ociação. executiva e representativa da mesma, 

.:rn todas as relações inclu:.ivc cm juí:1.0 ativa e pa~:ivamcntc, pod •ndo consti tu ir 

mandatários. 

b) Convocar e prc!)i <l 1r as reuniOc~ da presidência e do-; ..:onsc lheiros e ua a-;scntbkia 

gera l, na forma do ew1tu to . 

e) Executar a~ clclib ·raçõc~ da prcsidcm:w e dos conselho$, /clando pdu ticl 

cu 111primc1110 rJo estatu to. 



ESTRADA DE FERRO 

· SSOCl1-\Ç- O ATLÉTICA E TRADA DE FERRO 

C PJ: 

d) Nomear, contratar e dispensar colaboradores e parceiros. observados o di positivos 

legais. o estatuto e a palnvra da presidência. 

e) Contratar (quando e . e houver recurso ), juntamente com a prcsiuêncía atleta~. 

técnicos .. fisio terapeutas e outro - profissionais di ersos - ncccs ários ao de emr cnho 

das atividades da associação. bem como puni-! >Sou dispensá-los na forma da lei . 

0 ·•01 icítar aos respectivo. presidentes, apre cntado razões a convocação 

extraordinária de qualquer outro assunto ligado ao esporte. 

g) Assinar: 

1 - Com o secretário geral: títulos honoríficos. cítulos de :.ôcío, e ioda a 

correspondência da associação. 

2 - Com o tesoureiro geral: cheques, recibos. cauções. ordens d · pagamentos 

que envo lvam responsabilidades financeiras . 

h) E ainda: amorizar dispensas orçamentárias, rubricar livros, ceder o asionalrne11Lc, a 

qualquer título. dcrendências da nssociaçã , clúsdc que 11iío venha de encontro ao, 

inter ssc • ·ociais . 

ArL 12 - Compete ao vicc-presidcnlc: 

a) Substitt1ír o pre. ident~ em suas fa ltas ··- e rn p lenos poder s increntes à função -. 

impedimentos e em caso de Renúncia. 

b) Colaborar com a presidência no que lhe for so l i itado. 

Art.13 - ·ompete ao i>CCrctário geral : 

a) ' uperintenucr os Lrab,i lhos da Secrctaria da associnçào. 

7 
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ESTRADA DE FERRO 

A, OClAÇ ~ O ATLÉTI A E TRADA DE FERRO 

NPJ: 

b) ,\:. inar com prcsidcnt o atos que lhe são próprio . 

e) :n::s, orar a prc. id "nc1a 110 ontaws loc, is c:taduais e municipais. 

d) R digir e assinar as atas das rcuniõc ia presidência. redigir o, avi os. con,ocaçõc · 

e t0da a corre pondêncía. 

F/ l Art.1 ➔ - Compete ao lCS urciro geral· 

a) Toda e qualqu r mo,-imcnw~<io li11anccira e J rc. taçào de ontas que po sam \ira 

vigorar na a ociaçã 

Art. 15 - Compete a diretor de e ·porte 

a) Organizar e acompanhar. a organi7ação e o ele cnvoh·imcmo das equipe de, ôlc1 (e 

outras modalidade: quando for oca o), no seu aspecto técnico e táti o, µroniovcndo 

torneio e compc1içôe ·, bu ·amos sempre inccmivar a prática dc~poriiv::1 pch 

Juvcnrudc, 

b) Zelar pd ' matcriai. , in Lalaçõcs dc,;portivas cm andamento das cscolinhas. 

e) ugcrir a prcs1dê11cia a criação de divisões cspc ·i lizadru . 

d) ugerir n admh:ão de atleta · como a ·sociados . 

.e) Cumprir fielmente os encargos qu lhe forem mribuído:-. 

O Sugerir a promo~-ão de curnpconato::, para incentivar a prátic:i csno1tiva 

g) AuLOnomia in1 execução do treinamento desportivo 

b) AULonomiu na C<,calai,:iio e lld formução das equipe!> qut.: irão 1eprc:,entar a 

a::,-,oc1ação cm qualquer que :-.CJ , l .1 :.itwiç:'lo 



ESTRADA OE FERRO 

A so IAÇ.À.0 n,trrc E TRAD DE F • R.RO 

C PJ: 

í) Cobrar do aluno/at leta com idade inferior u 18 anos e que não tenha concluído o 

cn ino m0dio, apresem, ção de dec laração de frequência em ín:ilitu1çào de ensino, ta l 

como a aprcscnta9ão seme trai do boktim escolar. 

j) ~ugcnr o aluno/atleta e au cu rcspons{1vcl que fomentem e propiciem maiores 

inccn11 s à Cormaç · o do atk1a, obrctudo no tocante a nccc:i.~idadc e a 

rc.:pon ·abilídadc escolar. 

k) Ouscar mecanismos de mediação para auxiliar o atleta que se enconlrn cm 

d1 licllldade esco lar e recorrer a as. oc1açüo. 

1) Divulgar para o • tle1a a obrigatoriedade para com a formação escolar, tal como a 

po sibilidad.-: da associação prornovcr o reforço e colar. promover palesu·as 

preventivas e/ou I niar encontrar outras al tcrna11vas. 

m) Controlar a a siduidadc e pontualidade dos at leta· no seus respectivo dias e 

horários de 1rcinamcnto. 

Art. ló - Compete ao di retor de marketing e mídias 0 ··1ais: 

a) Cuidar de assuntos referentes a mídia de toda. as formas. 

b) Divulgar os 1raba lho: realizados pela associação 

e) JUdar a conseguir Patrocínio através do marketin g esporti vo. 

d) Exercer 1.od<1s a Funções refcn::nle • a marketing 

e) Promover festa de integração da famíli ·1 cJ..: seus diletas de toda a comunid'1tk. 

f) ,\s:,C%orar a pre&1 dência nos as!:- 11 nlos socwis, inclusive corno relações publica:. 

gl Bu:,car, cm colabon1<,:ào coni o dircLOr de c:,,pone:., mccnti Mem a prút1 ca de:-,pornva 

pela mu lh..:r. 

9 
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ESTRADA OE fERRO 

lA ' À. \TU.TI A E TR.ADA D!: FER.R 

C PJ : 

h) Trabalhar com a ,.m:c1c1ilitaçilo e a di\Crsichtdc no jn,b1to de d1\'l1lgaç:t~) 1mcm,t c 

C'.\lcma, 

i) Buscar media •õ1,•~ par,1 m!ctn que i-c t..:ncontram crn co11d1çÕ.,; • de \ul11cmbd1d:HJ , 

J) E.t..1bc:l ·cr p:ir .:na com o poder I úhh o cm toda . -.. su:is dimcn:.õc-.. •• cx..:cut1,,1 , 

lcg1::-la ti, ., • jud1c1nna. 

,1) \t uar de fonn:1 conjunta ou ín ívidualizud.i (d ' ncordo com a ncc •::,:;1dadc1. na 

~t.1boraç: e apre · ntaçã\ de um pan:cer dct,tlhado e fund,nnt:ma io. accro d' 

qualqu ·r que -ej:i a d manda, corn o intuito de e laborar com a <l' 1sJo :1 s r to1t1<.1da 

pcl,1 diretoria :1dmi11i ·tr:ni, a em qunlqu.,;r que • 'ja < dcm:wda. 

b) AcompM1har, a 011 · lhnr e contribuir com a diretoria ndm1111str.1t1,·a , ' mprc Jlll' 

~oi ic1 tado. 

e) rx rccr a:.- fun '\-. lc cone; 'lho íi . cal "cmprc que nccc 3rÍ ), 

Art. 18 - ompdc .10 conselho fi , cal : 

a) O cün~clho fi~cal compor- s..: .. <'i <lc 3 m mbros c 1'c11 vo:- úl('1to.:- cm n:.s ... ·111bk:rn, p ,11.1 

rnand.ito 1dêlllico ao:, outros 111cmhro dn d1rcL011a :1dmi11 1. trallvu (4 ano. ) 

b) O con,ell10 li,;1.:a l tem atnhuiçôe. e o~ poclcrc!, que s;'io <'~lnCcntlo:; ror ki. 1nclu111 lo 

nt1c eh! a fiscalw1,·,10 d<1s nllv1d.1th::-; d,1 d1rct0n.1 e d,1:. ·onl,h da ,\ ..,-,l, ·1.iç.10. 

111clu~1 •· 

10 



ESTRADA Of FERRO 

.... ocr ÇÀO •\TL(TJ A ESTR DA DE Fl::,RRO 

C PJ ; 

1) Acc.., ·ar livre e írrcstntamcntc os liHO • de escrituração da ar;socmção. ,;.:ndo 

autônomo na execução de suas funções. 

íi) Anal.ísar Qs balanceie:,. balan O:, e relatórios linanccíros apresentado:. pela 

tc-,ourana e dar parcccrc 

iii) . ma111 fc:.tar sobre a :.i tuação financeira da a soc1açào. 

iv) Opinar. por meio de parcccrc<,, na aqui íção e alienação de bcn e rclatóno 

de desempenho financeiro e contábi 1, a::.sím como opcraçõc patrimoma1s 

realizadas com a línali iadc de subsidiar as au,·ídad s dos organismo d.a 

entidade. 

v) Comuníc r à diretoria e asscrnblei, geral qualquer anomalia contábil ou 

fi:,ca l constatada. 

vi) F:-rnminar os contrnros Jinnados pela assocíação, inclu:,i\e aqueles com 

cláusul.:1 ele con fidcnc1 ai idade. 

§ 1'' - O con clhciro fiscal irá ·e reunir ordinariamente anualmcnlc, podendo :-cr 

e 11\ocado extraord inariamente a cmI ur parecer !-Cmprc qu houver requ1s1ç?to da 

a'iScmblcia gera l, da dirct< ria 011 de pelo menos l / 5 dos a. soc1ado::. 

§2" ·- 'crn prCJuízo das normas deste estatuto, o con ·clho fi cal elaborará e apro, a1á. 

:,C achar ncc:cs!::.áno, rcg1mcnt interno rirúprio que regu lará cu func1onamt.·nto 

§3" Será garantidn a CXht~ncia e autonumI:J do ..:on<;<:lho fi <;1.a l (Lei 9 615. 98, an 

18 A. VI). ·cndo que :.eu:, rncmbios , só podcnit1 .:.-r dcst 11uidoo.; de :-,cu" cargo:-, nu . 

.::ond,çõc~ cs1abclcc1dns prc , i a111cmc ao inicio uc -.cu;.. rn andaw:, e J1.,:1(;nn11rn<.l.i-, I,cl .1 

11 



ESTRADA DE FERRO 

ASSO( IAÇ i\ () Art.r' TIC A LS l PA íJA DC H' Ri'O 

( ¾/'J 

assembleia geral. sendo expn.:ssamentc pmibídv -;u.a dcs11w1çâ<J pelo con ,<:fh,, 

deh berau •. o 

§ 4 - 1: vedad o a.o, m..:mhro de cargos de dHcção da dírctr,ri<.1 admin1i;1rat1\t:1 <:<Hnpor 

con-.dho fücaf. cm qu.alqucr h1p<'Hc ,._ 

§5" - (, \ cd,a<lo a0'> membro do (.;Q11sclhc, fiscal da a' SO\,H.t.<,:fio. o cxcrcíc10 de cargo ou 

função cm cntidadc d:: admíni'>lra.ção do dc.,port,J. 

~6Q - o~ membros do c<,nselho fiscal elcgt"rã<> <, pn:,1.cfentc do órg;1o, 

í, Os membro, do conselho fiscal de-;témpenharão su..1s funções e- atnb\.w.,;&--s 

sem dtrcilo a rcmuncraçi:í.o relativa a e:.s.as funções e atnbu ~ões, poden<.h, 

todavia. exercer outras funções rcmuncrad;1s, conforme autoriza o art1&0 30, 

desde que apro-.ado pela assembleia geral 

' Ph 1,() I V 

no~ ócro. 

Art. 19 •• (J c1u.adro social da presente a.ssocia,;.ão "-t compõe de six;ios sem dis n::ào de da:,).e. 

'-vr. gc:nero e ..exualidade. p<J<f.:ndo ser qualqui:r pe~soa ulm1t1da na forma do 

e,,J.atuto. 

CAPh l 1.0 \' 

11 
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ES TRADA DE FERRO 

A CI Ç ~ O ATLÉTICA b TI DA DE tERRO 

- PJ; 

DA AD~n S.- o E EXCLU - o DE sócro, 

(~ .~ \ 
\ ])Jj ) 

,~,...., 

.\rt. 20 - Parn ser admitido como só ío. o pretendcmc deverá St: r apnn,~ntado por um sócio 

pn:.:nchcr um fonnulárw próprio aguardar mantfr t, üo da presidência. 

i\rt. 2 l .... ,\ t:: ,clu iio de qualquer sócio, cm conformidade com este ~ tatuto . • e forá ern 

rcunúio d-i prc. idência. por meio de procedimento admím ITTtllVO com n an á l1i.c do parecer 

ct,,s corbclh iro. e dcltbcrnd0 pclu matorin dos \ oto va lido do· membros da dírctoria 

sdrninistrutiva . 

CA PÍTULO VI 

DOS DIREITOS E OE. ERES DOS SÓCIOS 

A rt. 22 - Usar e go?l'lr de wdo o patnmónio da nssoc1açiia, na forma dos rcgulamcn1os. Na . 

via:::,ens que sair para rcprc. cniar a a$:-úciuçào também não terá despesa algum,,. sa l\ o . e 

pa ·tuad0 antes da viagem. Terá direito a um, a\ aliaçã medi a anu 11. Terá d1rc1Lo n unifomic 

para trei namento, e parü jogos, con1 CXCL:çào do tênis. que cada um dcvcró ter o . cu. ~ alvo 

casos oimssos. Em ,agem pela u:sociaçà . terá dir ' ito a uloJarnénto e 1lnnentação digntL Te, 

direito de palavra nas reun1õe. la dll'ctoria de ·de que comun ique ante. da reunião e o ·::-unto. 

mravé:-, de carta ou lí'kio. 

A ti .. 23 ·- /\ca tar e cumprir com fidelidade o que deLcrmi na c:;tc cstarulo, o ' regulamento~ e ;i::, 

d.:c 1,õcs da pn:s1dêncin 

IJ 



ESTRADA Df FERRO 

SSOC l 1\Ç O ATLéTI( A LSTRADA DL f· l:RRO 

(,\/ PJ ; 

§ l r) - O :.ócio atleta tem por obrigação de / Clar e ,uudar a IBr dos ma1criai e bcn-, da 

a<;sociaçâo, ob pena de ter que pagar qualquer matcnal que for danificado. 

§2" - i\s viagcn: para O!> campeonatos é \Cdado· 

1 - \'1ajar ·cm camisa dc111ro do ônibus, barulho de qualquer obJClo sonoro 

[f U~o de bebida alcoó l 1ca. u,;o de cigarro ( ainda que por atleta ou '>OCIO com 

idade superior a 18 ano~) 

1 f 1 - Qualquer atitude que possa pr-.:Jud1ca.r o demai'> colega:, 

§3" -- O atleta que rejeitar fozer avaliação médica <:<;tarú automaticamente suspçnso de 

codas as a1iv1dades e portívas e perderá a condição de sócio atleta . 

§4° -· O atleta é n::,ponsr\vcl pelo rnutcnal que lhe for entregue, ficando . ob pena de u.:r 

que pagar qualquer material que<.: t,\,cr sob ~w, rc ponsab1 lidadc. 

*5" os aloJarncmo durante os jogo!> fica expressamente pro1b1do o U!,O de aparelho~ 

de orn. ou qua lquer ati tude que po sa rreJud1car º" demais colegas 

~6" Fica t.arnbé,11 proibido qualquer tipo d~ atitude prcJud1c1ul dentro do rcfon.<ír10 . 

bem como dc-:.pL·rd1c1ú de alnncnlos e qualquer 11po de difamação ~m relação a 

alirncnt.ação recebida 

14 



ESTRADA DE FERRO 

, '.'OCI Ç O ATLÉTIC E TRA.DA D ·, FERRO 

C !PJ: 

• 0 - O • cio atleta qu agredir, moral ou tísicamente qualquer membro da diretoria, 

ao técnico. ou algum colega sera au t(.H1rnti amenic suspen o até qu ' ~e apure os fat05 

·ofrer a pena di ciplinar c o seja conlirmado os fatos. garamindo o contraditório 

CAPÍT LO VII 

DO ORÇ A1VIENTO 

,\rt. 24 - ,.\ associação terá orçamento auual de r ·cei ra d pc as seu ano financeiro e )Tn o 

ano civi l, coordenado peta diretoria admi nist rativa. 

Art. 25 - São receitas da associa ão: 

a) Doaçôcs aux i liar e ·ubvcnçõcs. 

b) Renda de suas prt.1ç:1s de esporte. 

e} Qunlquer outra r nda eventual. 

d) FuJldos de verbas c:-pccificas de l'undo m11nicipa1s, e tttduaí:, e fcderni . 

CAPÍTULO VIU 

DAS Pf: • LIDADES 

r t. 2b -· T do sócio, inclusive arktu que v tr a prej ud icar a assoc1.1ção, moral ou 

materialmeme. estará <; u_jeit a pena estípulada pel,t diretoria a lrnini. tn tiv:.i. a.:.:--~guran lo o 

contrad1t.6rio e a amplo dcfos;:i , podendo vanru da ad, enênciu , erbal, üdvenêncw fonn,1l. , 
suspensão, reparo.ç~o de <l:rno, retr.i taç1io e exclusiio. 
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ESTRADA DE FERRO 

OCl Ç' - O TLÉTIC E, TRAD. \ DE FERRO 

C1 PJ: 

-

~,, 

.\rt. 27 - Qu.: !quer p 11:i -orncntc podcr:1 ·cr aplicada com u aprornção da maiona do · 

membro da diretoria. a " Cgurnndo ci -.;0ntraditóno e ampla dcfc í.l e <1 i11da a a11álisc do parecer 

d· cus consclhe,ros. 

Arl. 28 - Os ·ócio - excl uído· podcnfo s<.:r readmitidos por propositura da pre ·idência e 

aprovado da dír toria adrn i11 1 trativa. 

CAPÍT LO IX 

DA TRANSPARÊNCIA DE GESTÃO ECO TROLE SOCIAL 

Art. 29 - 11.1 u1ílização ele recursos públicos que I orve11turn lhe sejam repa:,sados, a 

as:,ocwç5o observará os pn11c1pio. gerais da udmínistração pública, e ·pccíalmcn1c os 

princípios da kga lídadc, impe • oa l idadc, mora lidade, publicidadc, cconon11cidadc e cliciêncir1. 

A rt. 30 - A lém tios mecan ismo. de íi sca linção e controle interno, definidos neste estatuto. a 

a<;soc iac;ão. visando ao controle social, darl1 publicídaclc, através de :-cu porta l de internet, a0~ 

dado · referentes à movimentação de recurso~ públicos que porventura lhe sejam repassa los, 

ai>s im corno, do mesmo modo, publicarà em seu ponnl de internet: 

f - Cópia do e:. ta1uto ~ocia l atuali .r.ado da entidade. 

[I - Refação nominal arua l1 L· tda tios dirigente~ da cnudade. 

111 - Cópia 1111egral dos convênios, contr:i to:-, 1cnnos de parccda . acordos, ajw,ics ou 

m:.tru1m!11LO~ congênerCÍ> rcaJi;,ados com o poder e ·cc 1nivo federal, t),-,wd u,d 

16 
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SSOCIAÇ. O ATLÜl A ESTRADA DE i:ERRO 

PJ : 

/ ib\ \ 
Y))J~ , I 

,. , 
Y-1 't ---

municipal , respecti vo~ aditivos. e rdat • rio:; finai de prestação de contas, na fonrH
1 

da 

lcgi ·lação aplicável. 

lV - É um canal de ouvídoria. encarrega la de receber, processar e responder a 

solicitações relacionada. à enlldade. 

Art. 31 - A as ·ociaçào garanurá a tru11sparênc1a de seus <lados cconõ011cos e (innnceiro.s. 

a. sim como os seus conlrato , patrocinadores. dircnos de imagem e de propriedade 1ntclectual. 

devendo. cspccialmcn1c: 

1 - Manter escrituração completa de suas receitas e despesa· cm 11 vros 1-c, e tidos das 

formalidades que a ·segurem a respecti va exatidão. 

li - Conservar em boa ordem, pelo pnvo de 5 anos, contado <la data da cmi são, os 

docurncn tos 1uc comprovem u origcrn de suas receitas aí cíc1i vação suas despe. as. 

b •111 corno a reali zação de quaisquer outros atos ou opera<; 'ics que v nhatn a niodi lic, r 

sua situação pa1ri rnonia l. 

Ili ... Apresentar, anualmente, dec lar:1ção de rendimentos, cm conformidade com o 

di~posLo em ato da Secretaria da receita federa l. 

Art 32 Para &e comunicar dirdameme com o conselho deliberativo e todas a~ áre,L') da 

a sociação, A En1idade conta com um canal de ouvidüría, que é um n1t;'.C, nisrno cíiciente de 

participação da sociedade cm geral, visando colaborar parn o aperfeiçoa111en10, trnnsptm:ncia e 

eficiência. sendo o ouvíd )r de'í1gnado pelu prcsid,mtc que dará ciência à assembleia geral. 

17 



( 
, \ O IA ,\0 TLÊT1C. E 'TRA DA DE FERR 

C PJ. 

Pn rágn1fo Ílnico -- O mandato do Ou\ idor oínc id1n5 ·om o mandato dn dirctorio 

adm1nistratÍ\ a. podendo a a-; ociaçào se , ·nlcr de s r i,:os terccirizado • de ouvidoria 

\ i. ando maior 1mparciahd'.ldc no tratamcmo d.i.:; demandas recebidas. 

An. 33 - Compete à ou, icloria bu caro apertei oamcn10 e a mel hona contínua da qualidade 

da atuação da cntid<1dc. li ,rndo r.:spon avcJ por receber. procc:,:,ar e r.::-.pondcr rccla rn,1çõcs. 

sugc tõ , 011 1taçõc . informa õcs e elogio:-.. agmdo C1lm 111dcp ndência. imparcialíd,1d . 

transparên ia e • uca. atribuído rnandatório~ ao cumprím nto de sua irl\". t1dum como 

elcmemo de conr.role so..:ial. 

.-\rt. 34 - s manifestações são protegidas p lo sigi lo e devem ser ncces anamente 

ídcmificada \ ob d ·ccndo o comando legal do artigo 5º, inci o IV da Co11:-.t1luiç:ào federal. 

Dcwm constar as scguincc informa . ô-.~: 

1 - Qual1Jicaçào do 111anífc. mnrc. 

rr - Endereço completo. 

!fl - Meios di~ponívcis parn contato (telefone e ~- mail). 

IV - ln fonnações se bre o foto e sua autoria. 

V - Indicação Ja~ prova_ de que tenha conhccírnemo, ~e for o t:a~o. 

VT - Data e assinatura do rrian1fcstunte. exceto 11a hipótc ·e da rncn:rngem cletrõ111ca, 

valendo, neste caso, a ic.lcntíficaçii do seu endereço clctrônko pcssl,al 

Art. JS - /\ prc:-.wç'io de coma~ da a;; ocia~:ãi observará s ~cgumtc!> nunnas: 



ESTRADA DE FERRO 

SOCIAÇ - O ATLl~TICA ESTRADA DE FERRO 

C PJ : 

1 -- O princípio fundamentais de contabilidade e as normas br:-isílcíra. de 

contabil idade. 

H - A publicidade, por qualquer meío eficaz, no encerramento do exercício fiscal. ao 

relatório de atividades e das; dcrnonstraçõc, financeiras da entidade, incluindo as 

ccrtidõc negativa$ de débito:; junto ao I SS e ao FGTS, co locando- os à díspo. íção 

para o exame de qualquer cidadão. 

Lll ·- A rcaliiaçào de aud itoria, inclusi e por nudítores externos indcpendcmcs se for o 

caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de tcm10 de parceria, confonnc 

prc isto c111 regulamen to. 

IV - A prestação de contas de todos os rccur os e ben • de origem pública recebidos 

scr{J feita. conforme dctcm1ina o parágrafo único do arL. 70 da Constituição federal, 

V - O compromisso de manter a escrituração completa de suas receitas e despesas cm 

li vros revestido das rom1al idade · que assegurem a respectiva exatidão, de acordo com 

a lcgi lação e norma editadas pelo conse lho f'edera·1 de contabilidade. 

Ví - O comprom isso de conservar cm boa ordcrn, pelo prazo de 5 anos. co 111ados da 

dai.a da cn,i<;sào, os documcnLos que com rro vem a origem de sw1s receitas e a 

efetivação de . uas de. pesa , bem corno a rca li znção de quai. qucr outro, atos ou 

operações que venham a modificar , ua situação pmrimonial. 

VII - i\prcsent~1r à Secretaria da receita federa l lo Brnsil, nnnalmentc, clcclnrnçào de 

rcndírnentos, cm con f'ormidade com o dispo ·to crn ato daquele órgil(), sem prejuízo dn 

exigênc ia de a1 rcsentac;iio da cópia cio rcspccti o recibo de cn trcg, da rcl'•rida 

dcclaraçJo de rcndímenLos. 

Arl. 36 hcn gnrn nL1do u LOJo'> O'> associadoii e Ciliados accs:,o irrestrito i'IO!l do ·unH.:nt )'> ·, 

in1'<n111::1çõc, rcl:lllv e; ú prcslnção clt.: conrns ckiçôi.;s b •11 1 co ,no aq 11clc • relacionado~ ,'I gc~tli(> 
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ESTRADA DE f fRRO 

O lt\Ç. ) .AJLÉTl A E TRAD DE FERRO 

l PJ: 

da r<.'spectíva entidade de admin1 . tra ão do dcspono os quai,; tlt: \·cdio ~cr public:1dos m1 

tróníco desta com exceção daque le, pr-.; , 1stM n nrt. 1, -:\. § 1<•, Ili dn Lei integra no sírio el 

r--Ó.615,199 

CA PÍT LO X 

DlSPOSIÇÔES FINAIS 

Art. 3 7 - Fica garantida, n::prc ·cn1ação. com dir ·ito u ,No. a ntcgoriu de aclctal> e cru1düd '" 

de prática e:port iva da respectivas modalidade . . no fünbilo dos órgãos conselhos téc111 ·o:­

incumbidos da apro ação de regulamentos tias co1111Ntiçõc •• 

An . 38 ... Nas deltberaçõe: de quaisquer dos poder 'S <ln associação, os , ·o!O~ ;;cri\.o 

nurncri<:amcntc contados urn a um quando escri to· e anotados publicam 'ntc p;1r:1 fins Jc 

contagem quando verbais. 

A r t. 39 - E te estatuto pode ser rcío1111ndo incndcntlo 11s ncccs::-i tladcs futuras .0111 n 

aprovação da as cmbleia geral por dcl iberaçito fa 01~ívc l de 2 (dois terços) do~ n1cmbros. 

A d . 40 - Os casos oin is ·o scr.io solucwnados de acordo orn a Jcg,slação apl icúvel e por 

del1beraç,io do diretoria ndn11nistra tiva. 

A rt. 41 - A assot: i :.u;iio, como pessoa juríd ica, lc-galmcntc hJbi li rn d I r,crantc os poJcrc-. 

r>úbli~o-.; . r..:sponderí1 co 111 os seu~ be ns pe ln.; ubn guçõcs por cl co11 traida. 
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-
ESTRADA DE FERRO 

'SO 1 Ç. O ATLl~~T l<.A E TRAD . DE FI::,RRO 

NPJ : 

, / 

~lo\. 
~J)Jj 

.-• ,, _ _....,.. 

Art. -U ··- Aos membros da:, 0n L1 dadcs são :isse6urados li \ rc acesso cm toda, º" dependência~ 

(\ portivas da: de da ,1. soc1açào at lética estrada de ferro. 

Art. 43 - E ·te cstalmo entra eni , igor ap • s a apro\'ação e rcgis1ro cm cnrtó1 í compctcmc. 

Pire, do Rio. 19 de abril de 2024. 

13/ .10 70 456 
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RELATÓRIO ANUAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Associação Atlética Estrada de Ferro - Ensino e Formação Esportiva 

Ano-base: 2024 

1. Identificação da Entidade 

A Associação Atlética Estrada de Ferro é uma instituição sem fins lucrativos, voltada à 

promoção do esporte educacional, com foco no ensino, iniciação esportiva e 

desenvolvimento humano de crianças e adolescentes. Suas ações visam fortalecer 

valores como disciplina, convivência, cooperação, inclusão social e autonomia por meio 

do esporte. 

2. Finalidade da Entidade 

A entidade tem por finalidade principal oferecer acesso orientado à prática esportiva, 

prioritariamente a estudantes de escolas públicas, favorecendo o desenvolvimento 

físico, cognitivo, social e emocional dos participantes. 

O projeto contribui para: 

• Ocupação saudável do tempo livre; 

• Formação de hábitos de vida ativa; 

• Socialização e fortalecimento de vínculos; 

• Desenvolvimento de talentos esportivos; 

• Prevenção de situações de risco social. 

3. Descritivo das atividades realizadas 

As atividades ocorreram cinco dias por semana, nos seguintes horários: 

Dia da Semana Atividade / Categoria 

Segunda-feira Treino Feminino 10-13 anos 



Dia da Semana Atividade / Categoria 

Terça-feira 

Quarta-feira 

Quinta-feira 

Sábado 

Treino Masculino 14-17 anos 

Treino Feminino 14- 17 anos 

Treino Misto 10-13 anos (masculino e feminino) 

Mentoria individual (técnico-atleta) 

As ações foram realizadas com acompanhamento técnico e pedagógico, incluindo 

metodologia de ensino progressivo, exercícios motores, fundamentos esportivos, jogos 

reduzidos e orientações sobre convivência grupal. 

4. Público Atendido 

Durante o ano de referência, a associação atendeu 106 atletas, distribuídos nas 

seguintes categorias: 

Por faixa etária e gênero 

• Feminino 10-13 anos: 30 atletas 

• Feminino 14-17 anos: 27 atletas 

• Masculino 10-13 anos: 24 atletas 

• Masculino 14-17 anos: 25 atletas 

5. Serviços Prestados -Espécies, Quantidade e Natureza 

5.1. Treinamentos Esportivos Regulares 

Atividades técnico-pedagógicas realizadas semanalmente, com foco em: 

fundamentos esportivos, coordenação motora, tática, disciplina, convivência, fair play e 

desenvolvimento físico geral. 

Quantidade anual realizada: 



• Segunda-feira (Feminino 10-13): 52 sessões 

• Terça-feira (Masculino 14-17): 52 sessões 

• Quarta-feira (Feminino 14-17): 52 sessões 

• Quinta-feira (Misto 10-13): 52 sessões 

• Total anual de sessões regulares: 208 sessões de treino 

5.2. Mentorias Individuais (Sábado) 

Encontros personalizados com foco em: 

• Desenvolvimento técnico individual 

• Acompanhamento emocional e motivacional 

• Ajustes específicos de postura e execução 

• Planejamento de metas esportivas 

Quantidade anual realizada: 

• Sábados: 52 mentorias (variando conforme disponibilidade dos atletas) 

5.3. Avaliações Técnicas e Pedagógicas 

Conjunto de ações para acompanhamento da evolução dos atletas: 

• Avaliações trimestrais 

• Reuniões com responsáveis 

• Registros individuais de desempenho 

Quantidade anual: 

• 4 ciclos completos de avaliação 

6. Resultados Obtidos 

• Atendimento contínuo a 106 atletas, garantindo ofe1ia pública e gratuita de 

esporte. 

• Aumento da adesão e permanência nas atividades. 



• Melhora do desempenho motor e técnico dos participantes. 

• Fortalecimento da socialização, disciplina e trabalho em equipe. 

• Ampliação da participação das meninas, com turmas estáveis nas faixas 10-13 e 

14-17 anos. 

• Expansão das mentorias individuais como ferramenta de apoio motivacional. 

7. Considerações Finais 

A Associação Atlética Estrada de Ferro consolidou em 2024 um trabalho de forte 

impacto comunitário, promovendo inclusão, formação esportiva e desenvolvimento 

hwnano. A manutenção das atividades gratuitas reafirma o compromisso da instituição 

com a democratização do esporte e com sua missão social. 

O relatório demonstra que a entidade cumpriu integralmente sua finalidade estatutária, 

ofertando serviços contínuos, organizados e de natureza educacional. 
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Recebemos da Associação Atlética E tradu de Ferro, a importância 
, upra quatrc centos e dc7. reais, referente ao~ Emolumentos de Registr de Ala e 
·statuto, Fundos Es taduais, ISSQN ~ Taxa Judiciúria. 

Para maior clareia firmamos o presente. 
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:o ,--. 
Ara numcrn mn da Assocmção '1Iética l:.s1<u<l• de foTO. Ans <lcro,u, drns de marÇO'do 'o.'J \~)~ 
doi:i mil \ intc e quatro a,' Je1crtO\ e h ~ras, no ~egu inte loca l. Rua três. Quadra qu~ttr .,.,.r , / 
Lo(e vim· e d(ll..,_ bairro Jardim Goid!> doi:;, Pires <lo Rio, Goiás. Brus11. reun iram-se em 

A sembleia G ·1-al , na qualidade de fundadores, o<; abatxo-assinados. conforme lísw de 

pr en ·a anexa, tendo por finalidade, úni o e exclu. Iva, fundar uma m,soci.içâo ci d de 

direito pnvaclo. :, ·m tin'> t:conómicos. sem cunho polít1co ou parudário, denominada 

Asso-:1açào Atlética 12:,trada de 1-erro. e 1111 ede e foro em Pi re· do Rio na rua trb ,. 

quadra quatro lote v1111e e d 1;, , bairro Jardim goiá;:; dois. Assernbleia Geral ro, 
in, taurada, dandn inicio aos trabalho pediu -se aos prc, em.es que índ1 ca:.!>Cl11 uma 

pc~:,ou p:1ra prc&idir a Asscmbk1a Gcrnl. :;sIrn, foi indicado pelos presen tes como 

Presidente o cnhor .tvfathcu~ S0u1,0 lV!art1ns, que, a;,,:,Uinindo. des ignou a m11n , Laura 

Bcat1i2 Ah·cs .ordeiro e i lva. para sccrcw.riar os trabalho · e redigi r a prc ·cmc ata. 

Foram dt curido,; o:. seguinte:; pontos de I auta. Primeiro ponto. Cnaçào da A~soc,ação; 

segundo ponto. Di cussào e apro, ação do r: -ni1tu to Social da A soc1ação: lcrcc1ro ponto. 

Eleição e I o::.sc dos m mbro. da Diretoria Jmirnstra ti a da A:,soe1açào e do Con:;clho 

fi~cal. A pos a leitura do edital de convocação e da onkrn do dia pelo Presidente, 

rn iciaram-sc as d1$Ct1:,:iõcs. De libcraçào um. <.. onstituiçào da Associação Apó:, 

dí cu:.sões acerca da proposta de denominação . ocial e de cndcrcç para in:,talação da 

ede da ·nudadc, fr> t submetido à votaçüo. que foi imediaw.mente aprovado por 

unanimidade. da seguinte [i)lmn: Nome: ,\ sso iuçiio t\ tlcri cu E. tr::ida de Ferro, edc· 

Rua lrê . Quadra quatro. Lote vinte e dor·, bairro Jardim Go1:b do1',, Pire do Rio. Goiás, 

Brasil Devendo iniciar suas ativicfodcs cm vmtc- e trê<; dias de março de dois mil e\ intc 

e quatro. Deliberação dois. provação do Estatuto 'ocial. Foram distnbuídns cópia, do 

proJcto de 8sLaLUto Social da ssemblcia, o qual, após -;er 1ntcgralrnentc lido e lcbatído. 

fo1 submetido à votação. Ao fi nal, dcc,diu-sc pe la aprO\:.-tÇào integra l do texto . Tcntlo 

sido obtido o seguinte rc. ultado: Vo to: favoráve is: nove. Voto~ co11tr{m o::. : 1cro. 

Ab::> tenções: .t.Cro. Assim, segue em anexo o Estatuto ' ocia l aprovndo, como pane 

in:.eparáve l da pre ·ente ata. para todos O:, íins de direito. ficando, portu.nto, 

dcfinit1vamcntc con:. t1 tuída a asso iaçào Dclib~ração três. Ele1çfio elo$ membros da 

admimstraçiio da Associação e do Cnn:-.c lho F1-..cal. ,\ ~i.:gu1r. rca l1 .t.0t1-::,c a eleição do:, 

membros da adminis1raçilo da A:;:,ociaçfüi, tendo :-.i do co letada a 111scnção dos 

inLêre sudo em concorrer, roi arrc-..1.:ntado aos rrcscntcs a li-..ta de candi dato~, 

ubmett!ndo-o-. à ~ota.ção Apo~ a e mtagúm do" v<> l s. rrcs~nciado ror todos .. a 

admin, tração da A-.<,o ldÇà) ficou compo'ita da :,cguintc forma . Cillg~): Prc\ id cnrc. 

, __ .,.,., 



~ 
C<md1dato.: Mathcu · Sou,~ Mart;n . Eleito: Matheus . ouza Ma,1ins, .oltciro, hruJr,?,~f&o/ ·e , '· 

nas ido em dois de agoiao de mil no ccentos e no enta e oíLO (0 '.UO ' 1 1998), RG sob ro 

número 6373832, CPF . ob o número 063 .760.621 -JO, residente e d< m1c11tado ern Pires 

do Rio. Goiás. Quantidade de votos para o çleito : nove oto • Cargo: Vice-Presidente. 

Candidatos: Marlon Ferreira Ribeiro. Eleito: Marlon Ferreira Ribeiro. sol teiro. 

brasileiro, nascido cm um de janeiro de dois mil e seis (0l /01 /2006), RG ·ob o númcl'ú 

8035244, CPF . ob 0 número \06 969. 37 1-58, re:.1dcntc e dornic1ltado em Pire. do Rio . 

Goiú . Quantidade de votos para o eleito: no e votos, Cargt:J: ccrerário(a) Geral. 

Candidatos: Laurn Be::urí7. lvcs onJeiro.:: Silva. [ Jeito: Laura Beatriz Ahes Cc.'r<lctro 

e Silva, olte1rn. bra ileira. nascida cm inte e tré. de abri l de mtl novecentos e noventa 

e oito (231041199 ). RG ob o número 63<l5359, CPF sob o número 704 608 70 1-65 . 

residente e dornicdiada cm Pires do Rio. Goiás. QLJa11udadc de otos para a cleiLa : no\ e 

voto, . Carg : Tesourciro(a} GernL Cand idat0s: Gíovani Barbosa do anlos Ftlho. 

Elei to : Giovani Barbo a do Santos Filho, oltciro, brasi leiro, nascido cm do7C d 

janeiro de míl novcccnlOS e noventa e nove ( 12/0 l/1999), RG ob o número 62 l 417 l , 

CPF , ob o número 702.~00.62 1-36. residente e <lomiciliado em P,rcs do Rio, Gota~ 

()uantidatlc de votos para o eleito: nove votos. Cargo: Oin.'tor(a) ele Esportes. 

Candidatos: llarthur Suctl Santos de Miranda . Clcito: HanhLU" Sucd a.ntos d J\,hranda, 

solteiro. brn.silciro. nascido em dois de abril de nul novcecnto:. 1.: 01tent:1 e oito 

(02/04/ 1988), RG .ob o ni:m1ero 50-6836 C: PF sob o número 015.337 .55 1-59. re ·ídent 

e domiciliado em Or11onu. Goiás . Quantidade de votos para o leito. nove, oLO, Cargo. 

Diretor(a} de Marketing e Mídias Soci,)is. Candidatos: Emannuel Braga do 

Nasc11-r1c11to. Eleito: Emannucl Rraga do a cimento, solteiro, brusilciro, nascido cm 

vinte de dezembro de dois mil e três (20/ 12/2003), RG :-, b o númcn 73 14293 , CPF ob 

o número 072 .6 19.321-67, res idente e dorn1 ctl1udo cm Pir s do Rio. Qu. ntidadc de 

voLOs para ele 110 : nove voto. . arg,i: Consclhciro(a) Fisc}tl (três rngas) . C,md tdatu'> 

Jaquclinc Gonçu lves <lc Moura; Cassia Rc1.cmlc de Lima; Flâv1n Felipe Dorn1cianú 

Cen1e110. Eleitos· Jaqucline Ciorn,;a lvei, de Mour,1, olte1rn, bra dc1ru, nui> ida em v 1nt ' 

de abnl d.: mil novccernos e oitenta e t iito (20/04/1988). R(J sob o númc10 '097765, 

CPf sob o numeru 023 .27(1.441 -78. r<!~ 1dcn te e domiciliada em Pires t.10 Rtt • 

Quantidade de v to:-. para a eleita: nove 'lllm.: Cai,Sl'l Rez.;udc d~ L11n.1. ca-.,ada, 

brasileira, n::i c1d<1 cm v111te de novembro de mil novcccmos e setenta e um (20/ t l ti 971 ). 

RG $Ob o número 286 1743. CPF ,b o ntím ro 765.-W6 •L 1-72, resí<li:nk,: tom1cilwda 

cm Pire~ do Rio, Quantid:id.:- de \ü lO:, para a ,:k:1u1 · nove vot .., : l·lnv1a r cltpe 
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DECLARAÇÃO 

Nós, dirigentes da Associação Atlética Estrada de Ferro inscrita no CNPJ sob o nº 

56.393.509/0001-04, representados por seu presidente, declaramos, para os devidos fins, 

que a referida entidade atende integralmente aos requisitos estabelecidos no art. 247 

da Lei Orgânica nº 1, de 05 de abril de 1990 do município de Pires do Rio , 

conforme exigido pelo órgão competente. 
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